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Procedimentos AFCT 
 

1. Identificar o regime contributivo 

 

a) Funcionários que descontam para a Caixa Geral de Aposentações (CGA), ficam ao abrigo 

da AFCT após a devida comunicação à Direção-Geral da Saúde (DGS) 

 

b) Funcionários que descontam para a Segurança Social (SS), não são abrangidos por AFCT e 

não é comunicado à DGS 

 

2. Consulta por Tuberculose com indicação para “Baixa”  

Enviar para a DGS (por mail ou por correio) os seguintes documentos: 

 

a) Boletim de Inspeção, (AFCT) devidamente assinado e datado pelo médico assistente, com 

indicação da data de início do período de assistência no campo das “Observações”. 

Exemplo: Tuberculose pulmonar cavitada bacilífero, desde 13/07/2021. 

b) Documento a solicitar os benefícios da AFCT devidamente preenchido pelo doente - data 

referida no item 5) tem de ser coincidente com a data de início da doença indicada pelo 

Medico. 

 

3. Consulta por Tuberculose com indicação de “Alta”  

Enviar para a DGS (por mail ou por correio) os seguintes documentos: 

 

a) Boletim de Inspeção, (AFCT) devidamente assinado e datado pelo médico assistente, 

assinalado com Alta, para Serviços Normais ou Serviços Moderados, e com indicação da 

data da alta no campo das “Observações”.  

 

Observações: 

 

 Os Funcionários que estão em situação de falta por doença ao abrigo da AFCT, não 

necessitam que o Médico renove mensalmente o documento que atesta a situação 

clínica. 

 A DGS após receção da documentação enviada pelo CDP (mail ou correio), informa a 

“Entidade Patronal e o CDP, através de ofício da situação de “Baixa Médica”,  

 A DGS após receção da documentação enviada pelo CDP (mail ou correio), informa a 

“Entidade Patronal, o CDP e o funcionário através de ofício da situação de “Alta Médica”, 

no qual indica a data até à qual se deve apresentar ao serviço, (difere sempre da data 

de alta clínica). 

 Em situação de “Alta com Serviços Moderados”, esta ao fim de 3 meses cessa e o 

funcionário passa a integrar o regime normal, não havendo necessidade de fazer nova 

comunicação. 

 

Contactos da Direção-Geral da Saúde para a área da Tuberculose 

 

 Email: pnt@dgs.min-saude.pt 

 Telf: 218430500 / 218430695 

 Morada: Alameda D. Afonso Henriques, 45 1049-005 Lisboa 
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